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INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Terça – Feira 02 de Maio de 2023 – Ano XIII – Edição 3275 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N° 085/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 02 de maio de 2023. 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor integrante do 

Quadro de Pessoal, a Sra. MAYARA LEMOS 

BARBOSA CARNEIRO, inscrito no CPF sob o nº 

017.XXX.884-61, para ocupar o Cargo Comissionado 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA N° 86/2023 – GP 

 

Pedro Velho/RN, 02 de maio de 2023. 

 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MARCOS ANTÔNIO 

DE LIMA TEIXEIRA, inscrito no CPF sob o nº 

897.XXX.714-15, para ocupar o Cargo Comissionado 

de SERCRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA N° 87/2023 – GP 

 

Pedro Velho/RN, 02 de maio de 2023. 

 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor integrante do 

Quadro de Pessoal, a Sra. ANDRÉIA DO 

NASCIMENTO LIMA, inscrito no CPF sob o nº 

101.XXX.194-51, para ocupar o Cargo Comissionado 

de COORDENADORA DO CRAS. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA N° 88/2023 – GP 

 

Pedro Velho/RN, 02 de maio de 2023. 

 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Fica nomeado o (a) Sr. (a). ADRIANA 

JUVÊNCIO FONSECA, inscrito no CPF sob o nº 

030.XXX.964-05, para ocupar o Cargo Comissionado 

de COORDENADORA DO CRAS. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações do Município 

de Pedro Velho - RN torna público que realizará 

credenciamento visando ajuda de custo a Grupos 

Culturais de Quadrilhas Juninas para apresentação 

e representação do Município de Pedro Velho, nos 

concursos Juninos no ano de 2023. A entrega da 

documentação propria pertinente deverá ser realizada 

na sede da Prefeitura Municipal de Pedro Velho, no dia 

08/05/2023, das 8h as 12h. O edital poderá ser obtido 

na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na Rua João Pessoa, 161, Centro, Pedro Velho/RN, de 

segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. Pedro Velho/RN, 

02 de maio de 2023. Marlybeth da Silva Oliveira, 

Presidente da CPL 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO – PE/SRP Nº 

04/2023 

 

A Prefeita Municipal de Pedro Velho/RN, no uso de 

suas atribuições legais, Adjudica e homologa o 

resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

N.º 04/2023, objeto Formação de registro de preços 

para Contratação de empresa especializada em locação 

de caminhão limpa fossa, com capacidade de no 

mínimo 8.000 litros, equipamento motobomba, sistema 

de tomada de força e mangueira, incluindo manutenção 

preventiva, corretiva, troca de pneus e seguro total por 

conta do contratado e o combustível e motorista por 

conta da contratante. Realizado no dia 23 de Março de 

2023, às 09:01h teve como vencedor do ITEM 01 a 

empresa: TALIMPO LOCACAO LTDA, inscrita no 

CNPJ: 04.663.523/0001-79, perfazendo o valor total 

do Item 01 R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 

reais). 

 

Pedro Velho/RN, 02 de Maio de 2023 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2023 

A Prefeitura de Pedro Velho/RN, de acordo com a 

legislação em vigor torna público a contratação 

relativa ao Processo Administrativo nº 35/2023, na 

modalidade Dispensa sob o número 33/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO 

CNPJ: 08.354.896/0001-19 

OBJETO: Contratação apresentação artística da banda 

forró Beijo Meu, no dia 10 de maio de 2023, para as 

festividades alusivas aos 133 anos de Emancipação 

Política de Pedro Velho-RN. 

CONTRATADA: JOSE WILSON LOPES 

09395729406 

CNPJ: 29.491.258/0001-10 

VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (um mil  reais  ) 

VIGÊNCIA: 02/05/2023 a 31/05/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Atividade: 2093 APOIO AS FESTIVIDADES 

TRADICIONAIS LOCAIS E EVENTOS 

CULTURAIS 

DO MUNICÍPIO 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. De 

Terceiros PJ 

Fontes: 15000000 

Fontes: 17040000 

FUNDAMENTO LEGAL:Art. 24, II, da Lei federal 

8.666/93 

 Pedro Velho/RN, 02 de maio de 2023 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 

JOSE WILSON LOPES - JOSE WILSON LOPES 

09395729406-CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2023 

A Prefeitura de Pedro Velho/RN, de acordo com a 

legislação em vigor torna público a contratação 

relativa ao Processo Administrativo nº 34/2023, na 

modalidade Dispensa sob o número 32/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO VELHO 

CNPJ: 08.354.896/0001-19 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de letreiros em PVC com relevo, placas 

em acrílico com impressão digital e placa de 

inauguração em aço escovado para as Unidades de 

Saúde, atendendo a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de Pedro Velho/RN. 

CONTRATADA: 49.380.018 SILVIA MAYTA DE 

CARVALHO PEREIRA 

CNPJ: 49.380.018/0001-55 

VALOR GLOBAL: R$ 17.505,00 (dezessete mil, 

quinhentos e cinco  reais  ) 

VIGÊNCIA: 28/04/2023 a 31/12/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Atividade: 2036 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Classificação econômica 339030 MATERIAL DE 

CONSUMO 

Fontes: 15000000 

Fontes: 15001002 

Fontes: 17040000 

FUNDAMENTO LEGAL:Art. 24, II, da Lei federal 

8.666/93 

 Pedro Velho/RN, 28 de abril de 2023 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
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49.380.018 SILVIA MAYTA DE CARVALHO 

PEREIRA - CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


